
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.
009/2023.

Processo Administrativo nº. 015/2023.
Inexigibilidade de licitação nº. 009/2023.
 
A Comissão Permanente  de Licitação declara  como inexigível  a
licitação, com fundamento no Art. 25, Inciso II, C/C Art.13, Inciso
VI,da  Lei  n°  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  PARA
INSCRIÇÔES DE SERVIDORES OBJETIVANDO PARTICIPAÇÂO DO
118º ENCONTRO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 07 A
11 DE DEZEMBRO EM JOÂO PESSOA/PB.
 
CONTRATADA:  INAM  INSTITUTO  DE  ASSESSORIA  AOS
MUNICIPIOS  LTDA  /  CNPJ  nº.  05.454.462/0001-00.
 
VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais).
 
Assim no termo do art. 26, da Lei n. 8.666/93, e suas alterações,
venho comunicar ao Gestor da Câmara Municipal de Jundiá/RN da
presente Declaração, para que seja processada a devida Ratificação
de Inexigibilidade, caso esteja de acordo.
 
 
JUNDIÁ/RN, 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
 
 
 
SIMONE DE OLIVEIRA PAULINO
PRESIDENTE DA CPL
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